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Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 58/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO os princípios de legalidade, efi ciência, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

CONSIDERANDO a necessidade de organização funcional observadas a conveniência, oportunidade, discricionariedade e gestão de pessoas;

Resolve:

Art. 1° - Tornar pública a alteração da lotação dos servidores abaixo relacionados em suas respectivas Secretarias ou Fundações,

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATRÍCULA NOME CARGO SECRETARIA/FUNDAÇÃO LOCAL

1 23764 ALINE MOREIRA RODRIGUES FISCAL DE SAUDE PUBLICA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2 33928 ALINE SILVA TIMOTEO TECNICO EM FARMACIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3 14047 CELESTE MARIA FERREIRA LOBO MEDICO VETERINARIO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

4 14226 ELANA MARTINS RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

5 34622 FERNANDA COELHO TORRES FISCAL DE SAUDE PUBLICA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

6 33831 IZABELLE RANGEL SALGADO BERNARDES ENFERMEIRO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

7 23996 RENAN SANTOS RIBEIRO DE MELLO FISCAL DE SAUDE PUBLICA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

8 34103 SABRINA PEREIRA CHIARELLO FARMACEUTICO BIOQUIMICO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

9 30282 VITOR CLAUDIO NOGUEIRA COSTA CIRURGIAO DENTISTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

10 14223 AURELIANA MELO CAETANO DENES FARMACEUTICO BIOQUIMICO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

11 22947 FELIPE LUIS TAMY BARRETO DENTISTA PSF/PACS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

12 34372 VERA CARDOSO DE MELO FISCAL DE SAUDE PUBLICA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2025.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº
2025.099.000037-5-PA MARCELO BARROS RODRIGUES – FMS 787/2025

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº
00004.005109.2025-60 NATALIA SOUZA RIBEIRO 234447/2025
00004.005397.2025-52 FABILMA VIEIRA DE MENEZES 235341/2025

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00004.002038.2025-43 DANUZA BARBOZA HELUY 235260/2025

14/07/2025

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Processo n.º 2020.045.000110-P-PR 
Pregão Presencial nº 009/2020
Contrato n.º 0124/2021
Empresa Contratada: W LOPES DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 26.086.206/0001-70
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por um mais 06 (seis) meses, para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de passageiros - veículo 
tipo “Van” e tipo “Utilitário”, incluindo motorista e combustível, para atender as demandas 
oriundas do programa TFD, munícipes portadores de insufi ciência renal e/ou crônica que 
necessitam de hemodiálise e pacientes em tratamentos oncológicos.  
Prazo contratual: 06 (seis) meses.
Valor: R$ 1.288.718,25 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e dezoito reais 
e vinte e cinco centavos) 
Data da Assinatura: 13/06/2025.

Campos dos Goytacazes, 13 de junho de 2025.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Processo n.º 2020.045.000110-P-PR 
Pregão Presencial nº 009/2020
Contrato n.º 0125/2021
Empresa Contratada: FERREIRA NUNES TRANSPORTES E COSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.677.928/0001-29
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por um mais 06 (seis) meses, para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de passageiros - veículo 
tipo “Van” e tipo “Utilitário”, incluindo motorista e combustível, para atender as demandas 
oriundas do programa TFD, munícipes portadores de insufi ciência renal e/ou crônica que 
necessitam de hemodiálise e pacientes em tratamentos oncológicos.  
Prazo contratual: 06 (seis) meses.
Valor: R$822.646,50 (oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 13/06/2025.

Campos dos Goytacazes, 13 de junho de 2025.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº 40.407
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
EXCEPCIONAL 

Processo n.º: 2018.045.000210-5-PR
Pregão Presencial por Registro de Preço n.º: 041/2018
Contrato n.º: 0025/2020
Empresa Contratada: A.C.F. DA SILVA LTDA - ME
CNPJ: 10.555.527/0001-36
Objeto: Prorrogação Excepcional Contratual por um período de 06 (seis) meses, referente 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas para atender 
as unidades básicas de saúde (UBS) e programas internos e externos, todos pertencentes 
a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde do município de Campos dos Goytacazes/RJ.
Prazo contratual: 06 (seis) meses.
Valor: R$ 2.728.208,05 (dois milhões e setecentos e vinte e oito mil e duzentos e oito reais 
e cinco centavos)  
Data da Assinatura: 15/05/2025.

Campos dos Goytacazes, 15 de maio de 2025.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº 2024.045.000252-1-PR
Pregão Eletrônico SRP n° 002/2024
Contrato nº 0067/2025
Empresa Contratada: LRD PUPE MERCANTIL LTDA.
CNPJ: 46.925.633/0001-01
Objeto: Aquisição de material de expediente (papel A4) para atender a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Social, Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, Secretaria Municipal de Saúde, Fundação Cultural Jornalista Oswaldo lima e 
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Campos dos Goytacazes.    
Valor: R$ 95.495,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais)
Prazo contratual: 03 (três) meses. 
Data da Assinatura: 17/04/2025.

Campos dos Goytacazes, 17 de abril de 2025.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Portaria nº 003/2025

O Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública no exercício de suas atribuições 
legais, conferida pela Portaria nº 1116/2025 resolve:

Abrir inscrições para os ambulantes cadastrados neste município de Campos dos 
Goytacazes que desejam exercer atividade por ocasião da Festa do Padroeiro Santíssimo 
Salvador de 02 a 06 de Agosto de 2025.

I- Pré-requisitos:

A-Posturas

Ser Cadastrado; 

Apresentar termo de ciência 2024; 

Pagar taxa de 01 (UMA) Ufi ca ou apresentar as 03 (três) últimas taxas do micro 
empreendedor;

Possuir mobiliário próprio;

B-Vigilância Sanitária

Licença atualizada VISA;

LFAT (Licença Funcionamento Atividade Temporária);

Comprovante de pagamento da taxa da (VISA);

Certifi cado de Boas Práticas (VISA);

C-Iluminação Pública

Requerimento do FOFER – Posturas

Comprovante de pagamento do FOFER

II-Data/hora da inscrição, entrega das identifi cações/e montagem:

Inscrição: Do dia 16/07/2025 a 18/07/2025;

Das 09h às 16h. A inscrição será presencial, nos altos da Rodoviária Roberto Silveira.  

Entrega das identifi cações – Dia 01/08/2025. Das 09h às 16h no local do evento. 
(Entrega de colete que deverá ser devolvido a Posturas no dia 07/08/2025, após o término 
da festa).

As estruturas deverão ser montadas no dia 01/08/2025.

Limite para retirada das barracas dia 07/08/2025.

III-Número de Vagas:

121 Vagas assim distribuídas:

10 Churros;
04 Crepes;
10 Pipocas;
06 Camas elásticas;
70 barracas 3X3 (própria, branca, com fechamento branco), bebidas e comestíveis, 

artesanatos e Caip frutas;
21 COESA e suas entidades.

IV- Observações:

Não será permitida a venda de bebidas em embalagens de vidro, tampouco a utilização 
de copos de vidro.

Possuir mobiliário próprio, sendo na cor branca, modelo padrão chapéu de bruxa, 
medindo 3x3, com fechamento lateral também na cor branca.

V- Penalidades:

O descumprimento a qualquer norma da presente Postura, acarretará a cassação da 
inscrição, multa e outras normas previstas em Lei.

Rodrigo Ibiapina Chiaradia
Secretário de Ordem Pública

Mat.: 41927

NOTIFICAÇÃO Nº 02/2025

O PROCON MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições 
legais, com base no art.3 º, inciso V da Lei Municipal nº 9.0507/2024 e no art.9 º, inciso I do 
Decreto Municipal n º 165/2007; 

NOTIFICA 

A EMPRESA 14.729.491 MICHAEL SILVA DE ALMEIDA, cujo endereço identifi cado 
no CNPJ, teve diligência pelos Fiscais  e foi constatado como sede fechada e desativada, 
para prestar informações sobre as providências para estorno dos valores pagos  pelos 
consumidores ou remarcação do evento e demais esclarecimentos que couber ao caso, 
no prazo de 10 dias, sobre o evento “RAÇA NEGRA 40 ANOS” em que foi comercializado 
nos pontos de vendas físico de parceiros comerciais, cujo pagamento era destinado à 
empresa acima qualifi cada. O evento foi cancelado, cujo conhecimento tivemos somente 
após o recebimento de diversas denúncias de consumidores do município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, pleiteando a restituição do valor do ingresso via atendimento presencial 
no setor de Atendimento do PROCON MUNICIPAL. Além da comercialização em ponto de 
vendas, houve também venda em canal de bilheteria online.

Descumprimento com ausência dos esclarecimentos exigido, sujeita o fornecedor 
Notifi cado à aplicação das sanções administrativas ao art. 55, § 4 º do Decreto 2181/1997.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2025.

Carlos Fernando Monteiro da Silva
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PROCON MUNICIPAL -MAT. 40.292

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

AVISO AOS CONSUMIDORES E FORNECEDORES Nº 06/2025

O PROCON MUNICIPAL, no exercício de suas atribuições legais e com fundamento 
no art.3º, inciso III e art. 9º, inciso II do Decreto nº 165/2007 e art. 38-A do Decreto 
2.181/1997, emite o seguinte AVISO, conforme exposição:

A Anvisa (Agencia Nacional de Vigilância Sanitária) publicou, nesta segunda-feira (7/7), 
medidas sanitárias relacionadas a quatro tipos de alimentos, por apresentarem resultados 
insatisfatórios em laudos emitidos por laboratórios públicos. 

Os produtos não devem ser consumidos e a proibição atinge as seguintes marcas e 
empresas:  

1) Polpa de fruta de morango – marca De Marchi.
A medida abrange o lote 09437-181, com data de validade até 01/11/2026.
Motivo: o lote apresentou resultado insatisfatório no ensaio de pesquisa de matérias 

estranhas, conforme laudo emitido pelo Laboratório Central de Saúde Pública de Santa 
Catarina (Lacen/SC).

Ação: recolhimento e suspensão da comercialização, distribuição e uso.

2) Azeite extravirgem – marca Vale dos Vinhedos.
A medida abrange todos os produtos que sejam importados pela empresa 

INTRALOGÍSTICA DISTRIBUIDORA CONCEPT LTDA. – CNPJ 72.726.474/0002-07.
Motivo: além do produto ter origem desconhecida, o laudo de análise do produto 

apresentou resultado INSATISFATÓRIO, estando em desacordo com os padrões 
estabelecidos pela legislação vigente nos ensaios de rotulagem e físico-químico.

Ação: apreensão e proibição da comercialização, distribuição, fabricação, importação, 
propaganda e uso.

3) Champignon inteiro em conserva – marca Imperador – fabricado pela Indústria 
e Comércio Nobre.

A medida abrange o lote 241023CHI, com data de validade de 10/2026.
Motivo: o lote apresentou resultado insatisfatório no ensaio de pesquisa quantitativa de 

dióxido de enxofre, que se encontra acima do limite permitido, conforme laudo emitido pelo 
Lacen-DF.

Ação: recolhimento e suspensão da comercialização, distribuição e uso.

4) Molho de alho da marca Qualitá, fabricado pela Sakura Nakaya Alimentos.
A medida abrange o lote 29, com data de validade de 01/2026.
Motivo: o lote apresentou resultado insatisfatório nos ensaios de determinação de dióxido 

de enxofre e pesquisa quantitativa de dióxido de enxofre, sendo detectada a presença 
de 20,4 mg/kg de dióxido de enxofre (expresso como SO₂), conforme laudo emitido pelo 
Lacen-DF.

Ação: recolhimento e suspensão da comercialização, distribuição e uso.
Deste modo, os estabelecimentos comerciais de Campos dos Goytacazes, estão 

proibidos de comercializarem no modo digital (sites e aplicativos) e na loja física, as marcas 
e lotes acima citados.

Campos dos Goytacazes,09 de julho de 2025.

Carlos Fernando Monteiro da Silva
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PROCON MUNICIPAL -MAT. 40.292

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PROCON - Campos



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 3

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1853 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 15 de julho de 2025

 - PREVICAMPOS -
Instituto de Previd. dos Servidores do Mun. de Campos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 260/2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Comunico o (a) Sr. (a) abaixo relacionado (a), que será realizada a Junta Médica Pericial, 
no dia 16 de julho de 2025 (quarta-feira) às 14:00 horas no Instituto PREVICAMPOS, Av. 
Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, com o fi m de avaliar a situação 
funcional e de saúde do servidor (a), conforme solicitação feita no respectivo processo:

Servidor Matrícula Processo

LIDIA RIBEIRO ROSA 39138 AVALIAÇÃO INTERNA

CARLOS FERNANDO GOMES FILHO 39390 AVALIAÇÃO INTERNA

DENIS JERONYMO MIRANDA 25353 AVALIAÇÃO INTERNA

VIVIANE SANTANA DOS REIS 20581 AVALIAÇÃO INTERNA

PERICLES DA GAMA MELILA 19420 AVALIAÇÃO INTERNA

CARLA PEREIRA GOMES 24548 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ 14 de julho de 2025.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 261/2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Comunico o (a) Sr. (a) abaixo relacionado (a), que será realizada a Junta Médica Pericial, 
no dia 18 de julho de 2025 (sexta-feira) às 09:00 horas no Instituto PREVICAMPOS, Av. 
Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, com o fi m de avaliar a situação 
funcional e de saúde do servidor (a), conforme solicitação feita no respectivo processo:

Servidor Matrícula Processo

ERICA VIANA DE SOUZA 35011 AVALIAÇÃO INTERNA

ILDIMARCIA BOTELHO CALIXTO 17468 AVALIAÇÃO INTERNA

EDMILSON MARTNS DE MORAES 24415 AVALIAÇÃO INTERNA

MARIA CECILIA PESSANHA RAMOS 15330 AVALIAÇÃO INTERNA

MARIA CECILIA PESSANHA RAMOS 21363 AVALIAÇÃO INTERNA

ROSELANI FERREIRA GOMES 18685 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ 14 de julho de 2025.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos Portaria N°: 116/2021

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 2025.044.000057-2-PR

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2025, ORIUNDA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 139/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
28085/2024, REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUARAPARI/ES.

CONTRATO Nº 0008/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO CARNE BOVINA, CARNE 
SUÍNA E FRANGO, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 
FORMALIZADA PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, COM 
VISTAS AO ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
ACOLHIDOS EM SUAS UNIDADES. 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: TROVATTO ATACADISTA COMÉRCIO SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 23.484.626/0001-16

VALOR GLOBAL: R$ 996.750,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, SETECENTOS 
E CINQUENTA REAIS).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/07/2025.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 11 de Julho de 2025.

LEON GOMES CELESTINO
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 42.457

Republicado por ter saído com incorreção.

DECISÃO DE RECUSO

Campos dos Goytacazes - RJ, 08 de julho de 2025.

Processo n° 2023.206.000172-6-PR.
Licitação na Modalidade Concorrência Pública para Reforma no Terminal da 
Rodoviária do Shopping Estrada, localizada no Parque Rodoviário – Campos dos 
Goytacazes/RJ.

Acolho Parecer de fl s. 1.349/1.356, na sua integralidade, e opino pelo Conhecimento 
dos Recursos da Empresa MANU QUALITY – MANUTENÇÃO, LIMPEZA E REFORMAS 
LTDA., e nego Provimento, por conseguinte opino pelo Conhecimento e Provimento 
das Contrarrazões apresentadas pela Empresa ORNELAS SAAD CONSTRUÇÕES E 
COMERCIO LTDA.

Em ato contínuo, encaminho os autos à Comissão Especial de Licitação para as formalidades 
de praxe.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade

Matrícula 42.380

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 013/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, vem 
por meio deste informar que realizará sessão para abertura dos envelopes de propostas 
das empresas habilitadas do certame em epígrafe, conforme abaixo discriminado:

Objeto: Reforma no Terminal da Rodoviária Shopping Estrada, localizado no Parque 
Rodoviário, Campos dos Goytacazes/RJ.

Data e horário da sessão: 17 de julho de 2025 às 10h (dez horas).

Local: Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073.

Campos dos Goytacazes, 14 de julho de 2025.

Zenaide Batista Teixeira
Comissão Especial de Licitação

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ
                                         - Licitação -

Secretaria Municipal de Administração e Contratos
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